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A VALEC garantirá o desdobramento das férias dos em-
pregados ativos, em dois períodos, nunca inferiores a 10 (dez) dias,
nos termos do parágrafo primeiro do artigo 134 da CLT, sempre que
houver interesse do empregado.

Parágrafo Primeiro - A VALEC viabilizará um sistema de
férias que permita, periodicamente, condições de serem gozadas nos
meses considerados "nobres" (janeiro, fevereiro, julho e dezembro).

Parágrafo Segundo - Considerando a legislação atual, con-
forme preconiza o art. 134 da CLT, aos maiores de 50 (cinqüenta)
anos e menores de 18 (dezoito) anos, as férias serão concedidas de
uma só vez.

Cláusula Trigésima Quinta - FÉRIAS GESTANTE
A VALEC garantirá que a empregada ativa gestante poderá

marcar seu período de férias, a critério da mesma, inclusive em
seqüência à licença maternidade.

Parágrafo Único - Este benefício será estendido às empre-
gadas que fizerem adoção.

Cláusula Trigésima Sexta - FÉRIAS / PERÍODO DE GO-
ZO

A VALEC será obrigada a efetuar o pagamento dos salários
das férias, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis de seu
início.

Cláusula Trigésima Sétima - JORNADA DE TRABALHO /
FILHOS DEFICIENTES E/OU EXCEPCIONAIS

A VALEC assegurará aos empregados ativos que possuem
filhos excepcionais e/ou deficientes o direito de cumprirem jornada de
trabalho com horário flexível.

Cláusula Trigésima Oitava - LICENÇA MATERNIDADE
A VALEC pagará licença remunerada às gestantes pelo pe-

ríodo de 120 (cento e vinte) dias.
Parágrafo Único - Esta licença será extensiva às empregadas

que venham a adotar filhos de até 12 (doze) meses de idade.
Cláusula Trigésima Nova - MEDIDA DISCIPLINAR
A VALEC submeterá o empregado ativo à Comissão de

Inquérito ou Sindicância, caso seja noticiada falta tipificada como
infração disciplinar que justifique o procedimento, podendo o em-
pregado ser assistido por representante indicado pelo sindicato de
base, com direito à manifestação e observado o direito a ampla defesa
e ao contraditório.

Parágrafo Primeiro - A VALEC deverá convocar o empre-
gado, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, e o sindicato
terá o mesmo prazo para indicar seus representantes. Caso não o
indique, o empregado será ouvido sem assistência.

Parágrafo Segundo - A VALEC dará conhecimento e for-
necerá cópia de todo processo disciplinar ao sindicato de base, vi-
sando a assegurar amplo e total direito de defesa ao empregado,
inclusive ao recurso, conforme regulamentação vigente oriunda da
extinta Rede Ferroviária Federal S/A, incorporada ao patrimônio dos
trabalhadores, denominada Regulamento Disciplinar.

Cláusula Quadragésima - RECLAMATÓRIA TRABALHIS-
TA

A VALEC não imporá restrições e/ou sanções aos empre-
gados ativos em decorrência de ajuizamento de reclamatória na Jus-
tiça.

Cláusula Quadragésima Primeira - DIREITOS ASSEGURA-
DOS EXCLUSIVAMENTE AOS EMPREGADOS INTEGRANTES
DO QUADRO DE PESSOAL AGREGADO, ORIUNDOS DA FER-
ROVIA PAULISTA - FEPASA.

A VALEC obriga-se a resguardar aos empregados integrantes
do Quadro de Pessoal agregado oriundo da Ferrovia Paulista - FE-
PASA, os direitos decorrentes do Contrato Coletivo de Trabalho
1997/1998, celebrado entre a FNTF, os Sindicatos representantes da
antiga FEPASA e a FEPASA, até que seja aprovada pelos órgãos
competentes a respectiva atualização, a qual foi procedida por Co-
missão instaurada a partir do disposto no Parágrafo Único da Cláu-
sula Quadragésima Primeira do ACT 2009/2010, firmado entre as
entidades sindicais representantes dos ferroviários e a Valec. Apro-
vado o relatório da comissão pelos órgãos competentes, o referido
relatório passará a integrar o presente ACT.

Cláusula Quadragésima Segunda - FERROVIÁRIOS
EGRESSOS DA ANTIGA VIAÇÃO FÉRREA DO RIO GRANDE
DO SUL

Assegura-se, no que couber, aos ferroviários abrangidos pelo
presente acordo, o disposto na Lei Estadual nº 2061, de 13 de abril de
1953.

DAS RELAÇÕES COM SINDICATOS
Cláusula Quadragésima Terceira - ACESSO A DOCUMEN-

TO S
A VALEC dará conhecimento aos sindicatos dos principais

dados estatísticos e da avaliação de seu desempenho, tais como:
balanço anual, despesas com pessoal e encargos sociais e estatísticas
de recursos humanos, desde que solicitados pelo sindicato de base
interessado e sejam documentos de domínio público.

Cláusula Quadragésima Quarta - CADASTRO DE PES-
SOAL

A VALEC fornecerá todos os dados cadastrais dos empre-
gados da ativa aos sindicatos, sempre que requeridos, podendo uti-
lizar, se for o caso, meio magnético.

Cláusula Quadragésima Quinta - CONTRIBUIÇÃO ASSIS-
TENCIAL

A VALEC fica obrigada, desde que não haja oposição por
escrito dos empregados, até o prazo de 10 (dez) dias antes do mês de
desconto, a efetuar o repasse referente à taxa assistencial aos sin-
dicatos de base, seguindo rigorosamente o disposto nas atas das
assembléias que deliberaram pela aprovação do pagamento da mes-
ma.

Cláusula Quadragésima Sexta - CONTRIBUIÇÃO SO-
CIAL

A VALEC depositará as contribuições devidas em favor dos
sindicatos de base no dia de pagamento dos salários dos empregados
ativos.

Parágrafo Primeiro - Na impossibilidade técnica do repasse
do pagamento das contribuições na forma do caput, a Empresa efe-
tuará antecipação do pagamento com base no valor recolhido no mês
a n t e r i o r.

Parágrafo Segundo - A VALEC se obriga a repassar o valor
total comunicado pelo Sindicato através de BA´s - Boletos de Ar-
recadação e/ou meio magnético, obedecidos os prazos acima.

Cláusula Quadragésima Sétima - LIBERAÇÃO DE DIRI-
GENTES

A VALEC concederá licença aos dirigentes, delegados e re-
presentantes sindicais, do Sindicato de base, na seguinte proporção,
mantidas as condições existentes: - até 500 empregados - 5 (cinco)
diretores;

Parágrafo Único - Será concedido abono de ausência a em-
pregados convocados (delegados sindicais) pelo Sindicato de base nas
seguintes proporções: - até 500 empregados - 90 dias/homens/mês
durante o ano.

Cláusula Quadragésima Oitava - FÉRIAS DE DIRIGENTES
SINDICAIS

A VALEC concorda que os Sindicatos de base elaborem
anualmente e nos prazos estabelecidos nas instruções da empresa,
escala de férias de seus dirigentes, com licença remunerada, para fins
de registro e pagamento das vantagens devidas, segundo normas per-
tinentes.

Parágrafo Único - Os dirigentes terão todos os direitos man-
tidos em decorrência do afastamento por motivo de férias.

Cláusula Quadragésima Nona - NORMAS E PROCEDI-
MENTOS / RECURSOS HUMANOS

A VALEC fornecerá aos sindicatos de base, em um prazo de
30 (trinta) dias, exemplar completo de todas as regulamentações ad-
ministrativas sobre Recursos Humanos, normas e procedimentos que
se encontram vigorando e aquelas emitidas na vigência deste Acordo
Coletivo de Trabalho.

Cláusula Quinquagésima - QUADRO DE AVISOS
Defere-se a afixação, na VALEC, de quadro de avisos do

sindicato, para comunicados de interesse dos empregados, vedados os
de conteúdo político-partidário ou ofensivo.

Cláusula Quinquagésima Primeira - DISSÍDIO COLETIVO,
GARANTIA DE SALÁRIOS E CONSECTÁRIOS

Defere-se a garantia de salários e consectários ao empregado
ativo despedido sem justa causa desde a data do julgamento do
Dissídio Coletivo ou assinatura do presente acordo até 90 (noventa)
dias após a publicação do acórdão, limitado o período total a 120
(cento e vinte) dias.

Cláusula Quinquagésima Segunda - REQUERIMENTOS
A VALEC enviará respostas por escrito aos requerimentos

encaminhados pelo sindicato de base, no prazo máximo de 15 (quin-
ze) dias, a contar da data do protocolo na VALEC.

Cláusula Quinquagésima Terceira - MULTA
Pelo descumprimento das obrigações constantes no presente

Acordo fica estipulada multa correspondente a 5% (cinco por cento)
do menor salário praticado pela VALEC, por infração e por em-
pregado prejudicado, revertendo o resultado em benefício de todos os
empregados.

Cláusula Quinquagésima Quarta - GARANTIA DA DATA
BASE

A VALEC garantirá a data base de 01/05/2013 para revisão
e/ou celebração de Acordo Coletivo de Trabalho 2013/2014 ou re-
visão de dissídio.

Cláusula Quinquagésima Quinta - VIGÊNCIA / AUTO-
APLICABILIDADE

As condições estabelecidas no presente acordo terão vigência
de 12 (doze) meses, a partir de 01/05/2013 até 30/04/2014, salvo
disposição de lei em contrário que traga benefícios acima dos aqui
acordados, não havendo impedimentos para que as partes discutam e
acordem novas condições de relação de trabalho, mediante mani-
festação expressa de uma das partes.

Brasília-DF, 19 de fevereiro de 2014.

Pela VALEC

JOSÉ LÚCIO LIMA MACHADO
Diretor-Presidente

CLEIDEMÁRIO LUIZ DE SOUZA
Diretora Administrativa e Financeira
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Presidente do S.T.E.F.no est. do Rio Grande do Sul

ELUIZ ALVES DE MATOS
Presidente do S.T.E.F. de São Paulo

ALVACIR MIGUEL BALTHAZAR
Presidente do S.T.E.F.nos est. do Parana e Santa Catarina

PAULO FRANCISCO
Presidente do S.T.E.F. da Zona Mogiana

IZAC DE ALMEIDA
Presidente do S.T.E.F. da Zona Sorocabana

MURILO CELSO DE CAMPOS PINHEIRO
Presidente do S. Engenheiros do estado de São Paulo

Te s t e m u n h a s

GALLIS ARAÚJO DE ABREU

WILSON ALVES DE CARVALHO

PLENÁRIO

DECISÃO DE 25 DE MARÇO DE 2014

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.000472/2014-76
RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ MOREIRA
REQUERENTE : LUDMILLA GOMES DE ANGELIS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

DECISÃO
(...) Pelo exposto, indefiro o pedido de medida liminar, bem

como determino o arquivamento do presente Pedido de Providências,
tendo em vista ser manifestamente improcedente, nos termos do art.
43, IX, "b", do RICNMP. Intime-se a Requerente desta decisão, nos
termos do inciso III do §1º do art. 41 do RICNMP. Publique-se.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR

Conselho Nacional do Ministério Público
.

ATOS DO PROCURADOR-GERAL
DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 183, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, com funda-
mento no art. 49, inc. XX, da Lei Complementar nº 75, de
20/05/1993, e do art. 4º, inc. XXIII, do Regimento Interno do MPF,
aprovado pela Portaria PGR nº 591, de 20/11/2008, e conforme consta
no Processo Administrativo nº 1.02.000.002043/2013-22, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade administrativa de impedimento
de licitar e contratar com União, com o consequente descredencia-
mento do SICAF, pelo prazo de 2 (dois) anos, em desfavor da em-
presa CF Capela Prestação de Serviços Ltda ME., inscrita no CNPJ
sob o nº 10.868.000/0001-61, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520,
de 17/07/2002, em virtude de inexecução parcial do contrato.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 142, DE 24 DE MARÇO DE 2014

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo disposto no art. 91, XXI, da
Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Alterar o cargo em comissão de Procurador-Chefe da Pro-
curadoria Regional do Trabalho da 4ª Região/RS, conforme demons-
trado abaixo:

Situação atual Nova Situação
Denominação Código Denominação Código
Procurador-Chefe FC 02 Procurador-Chefe FC 01

LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

PROCURADORIA REGIONAL
DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO

PORTARIA No- 231, DE 21 DE MARÇO DE 2014

INQUÉRITO CIVIL n.°
001325.2013.20.000/0INVESTIGADO:
PEMAGRI PEÇAS E MÁQUINAS AGRÍ-
COLAS LTDATEMA(s): 01.01.04. Ativi-
dades e Operações Perigosas,
01.01.07.Condições Sanitárias e de Confor-
to nos Locais de Trabalho, 01.01.09. EPI e
EPC - Equipamentos de Proteção Indivi-
dual ou Coletiva, 09.02.01. Desvio de Fun-
ção, 09.06.01. Anotação e Controle da Jor-
nada, 09.06.02.01. Jornada Extraordinária
em Desacordo com a Lei

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129,inciso III, da
Constituição da República; arts. 5º, inciso III,alínea "e", 6º, inciso
VII, alíneas "c" e "d", e art. 84,inciso II, da Lei Complementar n.º
75/93; e art. 8º da Lei7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Públicodo Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civilpública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peçasinfor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas acimarelacionados,
resolve:

Ministério Público da União
.




